
demais quesitos, demonstrando o perito não só
o desinteresse na confecção daquele laudo, data
maxima venia, como também o desconhecimen-
to em relação à doença da apelada e incapaci-
dade técnica para diagnosticá-la. Assim respon-
deu o perito aos seguintes questionamentos:

Existe alguma possibilidade de recuperação
total? Solicito especialista de joelho (f. 68 e 105).
O trabalho rude (inclusive o de doméstica)
poderá acarretar o agravamento dos seus
males, com seqüelas futuras? Quais? Solicito
avaliação de especialista de joelho (f. 68 e 105).

De fato, não se pode pautar o julgamento
nesse laudo pericial. Mas subsistem provas nos
autos hábeis a demonstrar a incapacidade labo-
rativa da recorrida. Os depoimentos teste-
munhais foram uníssonos ao evidenciar que,
após o acidente, a apelada não pôde mais tra-
balhar, demonstrando, sem sombra de dúvida,
a sua invalidez laborativa (f. 53/55). Mas não é
só. A apelada jungiu ao feito o laudo pericial de
seu assistente técnico, médico que a assistira,
de cujo conteúdo emergiu o fato de a segurada
encontrar-se inválida para a realização de seu
mister, mediante fundamentação coerente, em
face das atividades exigidas para a consecução
do seu trabalho de empregada doméstica, roti-
na que exige um movimento corporal intenso.
E, quanto a isso, não há dúvida. Imagine uma
pessoa que teve seu joelho fraturado, agravada
a fratura pela artrose e obesidade, realizando
serviços do gênero, varrer casa, limpar janelas,
paredes, etc. 

É claro que a apelada se encontra inválida
para o trabalho. Totalmente inválida para o tra-
balho. Nem se diga que ela poderia realizar outro

tipo de serviço. Isso seria uma falácia no País em
que vivemos, no qual grande parte da população
é analfabeta e desempregada. Dizer que uma
empregada doméstica, sem escolaridade,
poderá obter “um lugar ao sol” é o mesmo que
desprezar a realidade. Quiçá essa, de quem
estamos tratando, que teve o joelho fraturado de
forma grave, sofrendo ainda de artrose agravada
pela obesidade.

A jurisprudência mais antenada à reali-
dade social vem se posicionando em favor da
compreensão ora adotada:

Acidente do trabalho. Benefício acidentário.
Aposentadoria por invalidez. Trabalhador
braçal. Qualificação profissional. Capacidade
de trabalho reduzida. Impossibilidade de
reabilitação.
O segurado, trabalhador braçal, desprovido de
escolaridade e qualificação profissional, porta-
dor de capacidade de trabalho reduzida, impos-
sibilitado de reabilitação, faz jus ao benefício
acidentário de aposentadoria por invalidez
(TAMG, Apelação Cível nº 438.323-7, j. em
24.11.04, Rel. Juiz Saldanha da Fonseca).

Com efeito, há que se conceder a
aposentadoria por invalidez ao segurado que
não pode exercer a atividade anteriormente
prestada, de desgaste eminentemente físico,
obstada a realização de outro tipo de serviço,
que seja meramente intelectual, em face do
grau de escolaridade e instrução.

Em assim sendo, não conheço do apelo
e nego provimento ao recurso obrigatório. 

Custas, pelo apelante.
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ALIMENTOS - FILHO MAIOR - DOENÇA - PENSÃO -
INTERDIÇÃO - PEDIDO - INICIATIVA - PRAZO

Ementa: Alimentos. Pensão para filho maior dito doente. Necessidade de determinação de cor-
respondência jurídica no estado clínico do alimentado. Reexame da matéria.

AGRAVO Nº 1.0024.04.518754-9/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: H.B. -
Agravada: M.L.R.B. - Relator: Des. FRANCISCO FIGUEIREDO 
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2005.
- Francisco Figueiredo - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Francisco Figueiredo -
Conheço do agravo por próprio e regularmente
processado. 

In casu, uma discussão sobre alimentos
que o pai está a fornecer ao filho de 34 anos. 

A pensão foi exigida e autorizada pelo
fato de estar o alimentado com sérias avarias
comportamentais, por depressão e outras
extravagâncias clínicas, sendo que não concor-
da o alimentante quanto ao valor da pensão. 

Data venia, não discuto a questão clínica
e a existencial do alimentado. Mesmo porque a
situação clínica está estribada em atestados
médicos. O que entendo, e ainda data venia,
para o que chamo pela preciosa atenção do
ilustre colega Sentenciante, é que o estado
clínico do alimentado, se crônico ou definido,
deverá ter correspondência jurídica. Com isso,
quero dizer que, se o estado do paciente for
crônico ou definitivo, é de se examinar a
questão da interdição ou da curatela. Se o esta-
do for crônico, mas não definitivo, a curatela
pode ser revista ou suspensa. Se o estado for

definitivo, não existe remédio melhor na farmá-
cia jurídica do que a interdição. 

Por outro lado, a interdição tem de ser
pedida. Como o alimentado não é abandonado,
cabe a iniciativa aos familiares ou interessados
próximos. In casu, o pai ou a mãe. 

O que não pode, salvo melhor juízo, é
manter uma pensão à pessoa maior sem a cor-
respondência jurídica para tal exercício. 

O pedido da interdição é facultativo; por
outro lado, entendo que o MM. Juiz a quo deveria
fixar um prazo (seis meses, um ano etc.), em obe-
diência ao bom senso, para que a parte interes-
sada requeira a interdição, sob pena maior - por
não ter correspondente jurídico ao estado clínico
do paciente - do corte ou suspensão da pensão.

A interdição é uma redoma de proteção
total, que se coloca em benefício do paciente. 

O que se lamenta é um casal digladiar-se
em razão da necessidade de um filho único que
atravessa grave crise. 

Com relação ao valor da pensão, confirmo
o arbitramento, no que anuiu a douta Procuradoria
de Justiça, ressalvando ao Juiz a necessidade de
reapreciar o valor, após terminar a coleta de prova
pela instrução.

Com essas considerações, nego provi-
mento ao recurso, com a recomendação acima. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Nilson Reis e Jarbas Ladeira.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - MERCADORIA - IMPORTAÇÃO
INDIRETA - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUJEITO PASSIVO - DESTINATÁRIO FINAL

Ementa: Embargos à execução fiscal. ICMS. Importação indireta. Empresas de outros Estados
da Federação. Benefício fiscal. Destinatário final: estabelecimento mineiro. 
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